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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 
CONTRATO N° 033/2025 

   
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA/PE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e a 

empresa RPV CONSTRUÇÕES 

LTDA, na forma abaixo: 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 

SANTA FILOMENA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.732/0001-10, com sede situada na 

Rua Genésio Marinho Falcão, S/N, Centro, Santa Filomena/PE, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS, com sede situada na Rua Genésio Marinho Falcão, s/n, 
Bairro Centro, Cidade de Santa Filomena/PE, neste ato representada 

pela sua Secretária, a Sra. Ana Paula Rodrigues, inscrita no CPF sob 
o nº 038.404.644-4, residente e domiciliada na cidade de Santa 

Filomena/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado, a empresa RPV CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Rua  Alfredo Pereira Costa, nº 32-A, 
Bairro Cidade Universitaria, na cidade de Petrolina/PE, CEP: 56.302-

785, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.959.681/0001-24, neste ato 
representado por Rodrigo Pires Vilela, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

049.416.664-96, residente e domiciliado na cidade de Juazeiro/BA, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n.º 002/2025, resolvem celebrar 

o presente Contrato, decorrente Concorrência n.º 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam, 

aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, 
com observância das disposições contidas Lei Federal n.º 14.133, de 

01 de abril de 2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados 
diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1 – O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviço 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de 

Santa Filomena (PE). 
 

1.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1 – O termo de referência; 

 
1.3.2 – O Edital da licitação; 

 
1.3.3 – A proposta do contrato; 

 
1.3.4 – Projeto Básico; e 

 
1.3.5 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados do(a) assinatura do contrato.  

 
2.2 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 

2.3 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento 

dos seguintes requisitos:  

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 

prestação dos serviços tem natureza continuada;  
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 

com informações de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse 
na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais 
de habilitação.  

 
2.4 – A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo.  

 
2.5 – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não 

renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de 
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação.  
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2.6 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado 

tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de entrega do serviço, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 – É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor total do CONTRATO. 
 

4.1.1 - A subcontratação dos serviços elencados no subitem 4.1 
depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 

analisar os documentos de capacidade técnica da subcontratada, 
quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de 

qualificação necessários para a execução do objeto. 
 

4.2 - É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se a mesma ou 

os seus dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do CONTRATO, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
4.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1 – O valor total da contratação é de R$ 2.792.734,47 (dois 

milhões setecentos e noventa e dois mil setecentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos). 
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5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO, DA 

FORMA/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1 – A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de 

medição - BM, mensalmente, após apresentação da Nota fiscal, 
devidamente aprovada e atestada por fiscal designado pela 

CONTRATANTE. 
 

6.1.1 – A medição para emissão de Nota Fiscal será em percentual 
de acordo com os serviços efetivamente executados e aprovados pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 
 

6.2 - O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após 
a liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) 

dias, pelo Setor Financeiro da CONTRATANTE. 
 

6.3- A CONTRATADA deverá emitir Boletim de Medição, juntamente 
com a Nota Fiscal correspondente aos serviços executados, os quais 

deverão ser atestados e encaminhados para pagamento. As notas 

fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o 
número da nota de empenho. 

 
6.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da 

responsabilidade pelos serviços executados ou implicará em sua 
aceitação. 

 
6.5 - O pagamento será efetuado somente após a comprovação e 

atestação da realização do serviço por parte da pessoa que for 
designada para o acompanhamento de fiscalização de sua execução, 

com o visto do titular da CONTRATANTE. 
 

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe 

tenha sido imposta como penalidade. 
 

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na 
pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, ou 
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em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
a alteração de preços ou compensação financeira. 

 
6.8 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para fins 

de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 

 
a) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do 

domicílio ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 

NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

 
b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do 

domicílio ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL através 
de CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 

A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

 
d) PROVA DE REGULARIDADE relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), mediante a apresentação do 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela 
Caixa Econômica Federal; e 

 
e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS perante a 

JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. 

 
6.9 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em 

conta corrente em nome da CONTRATADA. 
 

6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha 
concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de 

atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 

do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
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7.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano, contado da data base do orçamento de referência da 
Administração, conforme PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas no 

edital. 
 

7.2 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual 
contada a partir da data base do orçamento de referência, utilizando-

se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, que incidirão exclusivamente em relação 

às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

em conformidade com o que estabelecem as Leis n.º 10.192/2001 e 
nº 14.133/2021. 

 
7.3   - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 

 
7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

 
7.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, 

não incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no 
cronograma físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva 

dela. 
 

7.8 - O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 
 

7.9 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas 

bancárias e ônus semelhantes. 
 

7.10 - Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser 
calculados a partir da fórmula apresentada abaixo: 
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7.10.1 É nítido o impacto da mão de obra no equilíbrio econômico e 
financeiro contrato, sendo que o dissidio da categoria nem sempre 

coincide com período de 12 meses. 
 

7.10.2 Em função do cenário apresentado, o contrato deverá ser 
reajustado considerando duas situações: 

 
a) Repactuação na data do dissidio da categoria para a mão de 

obra; e 
b) Reajustamento a cada 12 meses para equipamentos, 

ferramentas e insumos, de acordo com o IPCA. 

 
7.10.2.1 Na primeira situação (alínea “a” subitem 7.10.2) que ocorre 

no dissidio coletivo da categoria, que é em janeiro, quanto também 
é atualizado o valor do salário-mínimo, deve ser feita a correção dos 

valores da planilha referentes à mão obra, como salário- mínimo que 
tem rebatimento na insalubridade, piso salarial da categoria e salário 

de todos as funções de acordo como os critérios da Convenção 
Coletiva. Também devem ser incluídos todos os benefícios previstos 

na convenção como ticket refeição, cesta básica, auxílios sociais etc. 
 

7.10.2.2 Nesta situação o valor do preço unitário dos serviços é 
corrigido considerando apenas a parcela referente à mão de obra 

prevista no projeto. 
 

7.10.2.3 A segunda situação (alínea “b” subitem 7.10.2) ocorre a 

cada 12 meses, após assinatura do contrato, sendo que neste caso é 
obtido o IPCA acumulado de 12 meses referente ao mês anterior à 

data do reajustamento. Este valor obtido é utilizado para corrigir 
todos os itens da planilha de preços unitários que não tenham 

qualquer influência da mão de obra.  
 

7.10.3 Os valores contratuais serão reajustados obedecendo aos 
percentuais calculados para os Montantes “A” e “B”, conforme os 

valores da planilha de preços máximos constante no Edital, devendo 
ser recalculados para planilha de composição de preços vencedora da 

licitação. 
 

7.10.4 O reajuste do Montante “A” (repactuação), discriminando os 
custos relativos à remuneração de mão-de-obra, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, ocorrerá no período fixado nas normas 

coletivas de trabalho de cada uma das categorias incluídas nos 
serviços, obedecendo ao seguinte: 
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7.10.4.1. O percentual de reajuste do contrato para o montante “A”; 
será limitado ao correspondente aumento da categoria no acordo, 

convenção ou dissídio coletivo. 
 

7.10.4.2. Abrangendo os serviços várias categorias, o montante “A” 
será reajustado na proporção do número de empregados de cada 

uma nas respectivas datas-base das categorias e nos percentuais 
previstos nos dissídios ou acordos coletivos. 

 
7.10.4.3. O montante “B”, que abrangerá os demais itens de 

composição dos custos unitários, relativos aos custos de insumos e 

demais itens que compõem a respectiva planilha de custos, 
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses da data-base da 

proposta, será reajustado pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, fornecido pela IBGE - Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, utilizando-se a fórmula descrita abaixo: 
 

R = MA × VS + MB × VI 
Onde: R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

MA = Percentual do Montante “A” incidente sobre o valor global 
MB = Percentual do Montante “B” incidente sobre o valor global 

VS = Variação do custo da mão-de- obra no período, aplicando-se os 
quantitativos de pessoal Contidos no item “g” deste Termo. 

VI = Variação do índice IPCA. 
 

7.10.4.4.  Não sendo conhecido até a época da elaboração do 

documento de cobrança o índice definitivo utilizado para o 
reajustamento, o último índice conhecido poderá ser aplicado de 

forma provisória. As eventuais diferenças apuradas após a divulgação 
do índice definitivo serão acertadas por ocasião do pagamento da 

fatura do mês seguinte. 
  

7.11 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do serviço, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

7.12 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica 
estabelecido que as variações para mais ou para menos dos preços 

de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor atual do contrato, 
não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo 

as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais 
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superiores ao estabelecido serão avaliados pela Administração para 
fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 

 
7.13 - Será levado em consideração na análise do pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro, eventual desconto ofertado pela 
CONTRATADA sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 

 
7.14 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO, 
sob pena de preclusão. 

 

7.15 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela 

Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados 
a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 

 
7.16 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o 

reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido 

tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de 
indenização por meio de Termo de Quitação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações:  

8.1.1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as 

especificações constantes deste termo de referência e seus anexos;  

8.1.2. A Contratada deverá fornecer as suas custas todo material, 
pessoal e equipamentos necessários para a execução dos serviços, 

sendo única e exclusiva responsável por eles;  

8.1.3. Arcar com os ônus e o desembolso decorrentes de consumo, 
avarias ou perdas de equipamento, instalação, ferramentas e 

materiais, antes, durante e após os trabalhos;  

8.1.4. A Contratada será responsável pela atividade de operação no 

Aterro perante o CREA-PE, para tanto deverá ser registrada no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pernambuco 

(CREA/PE) ou ter visto da mesma, no caso de contratadas não 
sediadas no Estado, cujo responsável técnico seja habilitado para 

esta função;  

8.1.5. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros 

ou ao patrimônio público;  
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8.1.6. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 

decorrentes do contrato;  

8.1.7. Manter a fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

atualizada quanto aos equipamentos utilizados na execução dos 

serviços;  

8.1.8. Substituir imediatamente qualquer equipamento, por outro de 
características idênticas, quando o mesmo apresentar qualquer 

defeito técnico ou mecânico, e ficar paralisado por tempo igual ou 
superior a 24(vinte e quatro) horas, e também se tal equipamento 

não apresentar o rendimento operacional padrão, detectado pela 

fiscalização.  

8.1.9. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

8.1.10. A contratada deverá cumprir todas as disposições legais 

pertinentes a segurança do trabalho às quais estão sujeitos contratos 
de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal 

enquadrar-se nesta situação;  

8.1.11. Lavar periodicamente os veículos e equipamentos em 

serviço;  

8.1.12. Fornecer smartphones aos encarregados pelos serviços, com 
o sistema de GPS ligado, que deverá permanecer ligado enquanto 

houver serviços em execução, devendo manter o número vigente 

informado à fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

8.1.13. Fornecer todo o pessoal necessário, especializado ou não, 
responsabilizando-se por qualquer sinistro ocorrido com seus 

empregados durante a execução dos serviços, pelos encargos 
trabalhistas e previdenciários, inclusive o seguro de acidentes de 

trabalho, sendo para todos os efeitos considerada a única e exclusiva 

empregadora. 

8.1.14. Permitir a fiscalização dos serviços por parte de 

representantes do Contratante ou de quem for indicado, devidamente 

credenciados, fornecendo-lhes todas as informações solicitadas e 

atendendo prontamente às observações e exigências apresentadas.  

8.1.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato. 
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8.1.16. Fornecer ao seu pessoal, em perfeitas condições, todos os 
“Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s”, necessários à 

execução dos serviços.  

8.1.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.1.18. Retirar ou substituir, a pedido do Contratante no prazo 

solicitado pela mesma, qualquer empregado alocado na execução dos 

serviços, cuja conduta for considerada inconveniente.  

8.1.19. Manter, preposto aceito pelo Contratante, para representá-

lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 – A contratante deverá cumprir com as seguintes obrigações: 

9.1.1 – Efetuar com pontualidade à Contratada os pagamentos, nas 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

9.1.2 – Fornecer à Contratada as informações e a documentação 

técnica indispensável à realização dos serviços ora contratados. 

9.1.3 – Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à contratada, 

quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos 

relacionados a prestação do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no 

percentual de 5 % (cinco por cento) do valor total ou anual do 
CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
10.2 - Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice 

deverá ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-
lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação 

da licitação e a assinatura deste instrumento, conforme disposto no 
§3º, do art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.3 - Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução 

em dinheiro ou em títulos da dívida pública, tais modalidades deverão 
ser prestadas até a assinatura do contrato. 
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10.4 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas 

neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 
 

10.5 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, o pagamento de: 

 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO 

e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e 
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração 

à CONTRATADA. 

 
10.6 - A garantia deverá ter validade durante toda a execução do 

CONTRATO e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de 
vigência contratual. 

10.7 - Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de 

preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo 
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 
10.8 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva 

reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a 

prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela 

CONTRATANTE. 
 

10.9 - Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou 
inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará 

desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 
 

10.10 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 
 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não 
pague o prêmio nas datas convencionadas; 

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora; 

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 10.9; 
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d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde 
que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 
abril de 2022. 

 
10.11 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

CONTRATANTE, em conta específica, com correção monetária. 
 

10.12 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 

devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
10.13 - Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 

 
10.14 - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, 

a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 
CONTRATO. 

 

10.15 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

 
10.16 - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá 

ser notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo 
administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de 

penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no 
respectivo processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, a CONTRATADA que: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
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III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

instrumento; e 
XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 
 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 
11.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à 

inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como 

nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 

11.3 - Multa: 
 

11.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII 
a XI acima, de 1% a 5% do valor do contrato. 
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11.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista 
no inciso III acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

 
11.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 

1% a 20% do valor do contrato. 
 

11.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será 
de 1% a 10% do valor do contrato. 

 
11.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 90 (noventa) dias; 
 

11.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 
11.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante 

a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

11.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
11.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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11.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

11.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021). 
 

11.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 

 
11.14 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 

da Lei nº 14.133/2021). 
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11.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

11.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo 
igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação 

da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os 
prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados ao teto 

estabelecido como limite máximo previsto em lei. 
 

11.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao 

Departamento de Licitações e Contratos, para fins de publicação na 
imprensa oficial. 

 
11.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da 

CONTRATADA nos sistemas, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, 
observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções 
do contrato conforme o indica o Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois 

do prazo inicialmente estipulado para tanto. 
 

12.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração elaborar termo aditivo 
referente à readequação do cronograma físico-financeiro do 

CONTRATO. 
 

12.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente 
estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA: 

 
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 

da execução contratual. 
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12.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, 
independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as 

situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

12.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 
e 139 da Lei nº14.133/2021. 

 

12.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com 
os seguintes documentos: 

 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas 
decorrentes do presente contrato serão provenientes do próprio 

Município nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 02.01.04 
Programa Atividade: 04.122.0013.2040/15.452.0013.2146 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS 

 

15.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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CONTRATO e, no caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento). 

 
15.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 

15.3 - O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado 
sobre o valor inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada um 

desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

 

15.4 - Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão 
admitidas, por acordo entre as partes, alterações que superem os 

limites legais previstos no parágrafo primeiro desta cláusula, desde 
que observadas as seguintes situações: 

 
a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais 

superiores aos oriundos de uma eventual extinção contratual por 
razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de 

um novo procedimento licitatório; 
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de 

capacidade técnica e econômico-financeira da CONTRATADA; 
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades 

não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado 

em outro de natureza e propósito diversos; 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do 
contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação 

dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 
f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o 

aditamento contratual, que as consequências da extinção contratual, 
seguida de nova licitação e contratação, importam em sacrifício 

insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pelo 
serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 

 
15.5 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o 

obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência utilizado 
na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser 

reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos 
que modifiquem a planilha orçamentária. 

 

15.6 - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim 
entendidos aqueles não orçados na planilha original da licitação, o(s) 

preço(s) unitário(s) dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) 
previsto(s) em tabelas de referência legítimas, com a mesma data 

base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do 
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orçamento, procedendo-se à inclusão da taxa de BDI apresentada no 
orçamento de referência da Administração, com a aplicação na 

sequência do fator K de deságio. 
 

15.7 - Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada 
a composição dos preços unitários, pela CONTRATANTE ou pela 

CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da primeira, 
considerando preferencialmente os insumos das tabelas de referência 

oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram 
utilizadas na elaboração do orçamento, utilizando-se, quando da 

ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através 

de cotações. 
 

15.8 - Nas composições de preços unitários de insumos provenientes 
de cotações, aplica-se sobre o preço cotado deste insumo o deflator, 

com base nos mesmos índices previstos nos reajustes, da variação 
da data da cotação para a data base do orçamento referencial 

elaborado pela CONTRATANTE. 
 

15.9 - Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados 
ou não tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos 

monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado entre a 
data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver. 

 
15.10 - Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de 

BDI apresentada no orçamento de referência, aplicando-se na 

sequência o fator K de deságio. 
 

K = Valor global da proposta vencedora 
       Valor global do orçamento estimado 

 
15.11 - Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles 

orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com os 
preços unitários constantes da proposta original da CONTRATADA 

desde que o percentual de desconto deste item seja igual ou superior 
ao fator de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, os 

serviços a serem acrescidos terão o novo preço unitário calculado 
considerando o preço unitário de referência aplicando sobre ele o 

mesmo percentual de desconto do CONTRATO original da 
CONTRATADA. 

 

15.12 - Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de 
justificativa técnica e análise do gestor do CONTRATO, ficando sujeita 

à autorização específica da autoridade competente da 
CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela 

CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de 
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modo a se observarem as providências previstas no art. 124, § 1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.13 - As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de 

aditamento de serviços, serão obrigatoriamente formalizadas 
mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente 

instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.14 - Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 
16.1 – O modelo de execução dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do 
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 

17.1 – Será realizado através de um Técnico de Nível Superior, 

mediante avaliação dos relatórios de fiscalização diária dos serviços, 

que deverão constar quantitativos executados e registros fotográficos 

e deverão ser assinados pelas partes.  

17.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório que será entregue no prazo 

máximo de 05 dias. 

17.3 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

17.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

17.5 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo que será entregue no prazo máximo de 05 

dias. 

17.6 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

17.7 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

17.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

17.9 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 
solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução 

do objeto ou no instrumento de cobrança; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 
18.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de Santa Filomena - PE, em atenção ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
 

19.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de 
Pernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer dúvida 

decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro 
qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 

 
E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, 

assinam este instrumento, na presença das testemunhas, em três 
vias de igual teor e forma. 

 

Santa Filomena/PE, 22 abril de 2025. 
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_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA/PE  
ANA PAULA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
_____________________________________ 

RPV CONSTRUÇÕES LTDA 
Rodrigo Pires Vilela 

CPF/MF: 049.416.664-96 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

____________________  ____________________ 
CPF/MF nº   CPF/MF nº 
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ANEXO I 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO  

UNIDADE QUANT.  VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

CATSER 14672 - Varrição, 
coleta e transporte dos 
resíduos resultantes nas 

ruas, avenidas, calçadas e 
logradouros públicos do 

perímetro urbano (centro e 
bairros) e distritos 

Engenharia und 1  R$2.792.734,47 R$2.792.734,47 

 


